
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI •• 1 473, na 12 na NOvumBO ])li 1 960. 

Autor1sa o Govlrao do . Estado , 
-8 conoeder um auxilio de CrI ••• ar. 500 000,00, ao Mnn1oipl0 de 
SldrolAnclla, para aquisição de 
uma MOtoniveladora. 

O· PRESIllEB!B DA A.3SJMBL'trA LEGISLA!rIVA DO ES!rADO DB 
MA!rO GROSSO. 

laço saber que a Assemb161a Legislativa do Bstade 
decreta e el1 promulgo nos Urmos do artigo 1,. da Consti tu1ção 
do Estado a seguinte lei. 

Artigo 18 ... Fioa o Gov8rno do Estado de Mato Grosso 
autorizado a oonoeder um aux1l10 de Orl 500 000,00 ( quiDhea 
tos' mU cruzeiros), ao MUlUC1pio de S1droUndia, para a aqui 
ção de uma Motoniveladora. 

Artigo 2- - As despesns decorrentes desta lei, cox 
rerão por conta do eXoesso de arrecadaçãe que os índices t6~ 
Dicoa autor1zam prever. 

Artigo 38 ... Bata let entra em vigor na data de sua 
publicação. revo8Bdas as d1spoe1gõss em oontr'r1o. 

Aseembl.M.a Leg1alatlva do EstadO, em Cuiabá, 12 de 

novembro de 1 960. ~--"< ? 
v/·~· .~I 
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